
Pra<;a Bemardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

SERVI(;O UNIDADE OR(;AMENTARIA PROJETOS ELEMENTO DE 
ATIVIDADES O ESPESAS 

Manutern;ao das Atividades do 0201- Gabinete do Prefeito 04.122.0061.2.003 3.3. 90.35.00 
Gabinete do Prefeito 

2.4 - as despesas para execucáo do objeto desta licítacáo correráo por conta das dotacóes 
orc;amentárias a seguir: 

2.3 - Aceitabilidade dos preces: O valor máximo para execucáo do objeto é de R$ 168.000,00 
(cento e sessenta e oito mil reais) 

2.2 - Integram este Edital: 
2.2.1 - ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
2.2.2 - ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA 
2.2.3 - Anexo III - MINUTA CONTRATUAL 
2.2.4 - ANEXO IV - DECLARA<;AO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
2.2.5 - ANEXO V - MODELO DE DECLARA<;AO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 

2.0-DO OBJETO 
2.1- A presente licttacáo tem como objeto a CONTRATA(;AO DE ASSESSORIA JURÍDICA 
PARA ATUAR JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, 
conforme discrlrnlnacáo no Anexo I, parte integrante desta Tomada de Preces. 

1.2 - As propostas de preco, bem como os documentos de habilltacáo, seráo ENTREGUES no 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identiñcacáo externa do seu 
conteúdo, as 10:00 h da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, observado o devido 
processo legal. 

Número da Licitatao: 2017.11.16. 70-TP-ADM 
Modalidade: Tomada de Precos 
Data da t.tcltacáo 11 de dezembro de 2017 
Hora da Licltacáo: 10:00h 
Tipo da t.lcltacác Menor Preco 
Regime de execucño: Emoreitada cor preco qlobal 
Unidade Administrativa: Gabinete do Prefeito 
Órgao Promotor: Secretaria de Adrninistracáo e Financas 

1.1 - A Prefeitura Municipal de Pentecoste, por intermédio de sua Cornissáo Permanente de 
Licitacáo, torna público para conhecimento dos interessados que, na data e horário a seguir 
previstos, na Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N - Centro - Pentecoste, Estado do Ceará, fará 
realizar ücitacáo, na modalidade Tomada de Preces, no tipo supracitado, para atendimento 
do objeto desta licitac;ao, de acordo com as condlcóes estabelecidas neste Edital, observadas 
as disposícóes contidas na Leí Federal n.o 8.666, de 21.06.93, e suas alteracóes posteriores, 
bem como a Lei Complementar nº 123, de 14.12.06, devidamente atualizada. 

1.0 PREÁMBULO 

Edital de Licita~ao na modalidade Tomada de Preces N2 2017.11.16.70-TP-ADM 
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A 
Prefeitura Municipal de Pentecoste 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITA«;AO 
Tomada de Prec;os N ° 2017.11.16.70-TP-ADM 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAc;AO 
PROPONENTE: 

04. DA HABILITACAO 
4.1.Para habilitarem-se nesta ucrtacéo. as empresas deveráo apresentar envelope fechado 
como seguinte direcionamento: 

3.2. 7. A participacáo na ücítacáo implica automaticamente a aceitacáo integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e leqislacáo aplicável. 

3.2.6. Servidor ( es) dos órqáos e entidades da Adrrunistracéo Pública, inclusive Fundacñes 
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, 
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 

3.2.5. Que estejam sob processo de recuperacáo judicial ou extrajudicial, concordata, falencia, 
díssolucáo, fusño, cisáo, lncorporacáo. llquidacáo ou esteja suspensa de licitar; 

3.2.4. Estrangeiros que nao funcionem no País; 

3.2.3. Que estejam declarados inidóneos pela Admtntstracáo Pública; 

3.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensáo temporária de participar de ltcítacóes e 
impedimento de contratar com a Adrnintstracáo Pública; 

3.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, coliqacáo ou grupos de empresas, que tenham em 
comum com urna ou rnais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais sócios 
quotistas ou membros de diretoria; 

É vedada a participac;áo de interessados: 

3.2- Restric;oes de participac;áo. 

b) que satísfaca todas as exigencias, especificacóes e normas contidas neste Edital e em seus 
Anexos; 

a) que seja regularmente estabelecida no País; 

3.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório interessados, cuja finalidade social 
abranja o objeto desta licita<;ao, devidamente cadastrados nesta Prefeitura Municipal ou 
que atenderem a todas as condlcñes exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a 
data do recebimento das propostas, observada a necessária qualiñcacáo e: 

3.1- Das condicñes de partlcfpacñes. 

3.0-DAS RESTRICÓES E ,CONDICÓES DE PARTICIPACAO 

PREFEITURAMUNICIPAL .....--., PENTECOSTE(l.1 



Prac;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

4.2.3.1- Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justic;a do Trabalho, mediante 
a apresentacáo de certidáo negativa de Débitos Trabalhista, - CNDT. 

4.2.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

4.2.2.5 - Certidáo Negativa emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

4.2.2.4 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantía por Tempo de Servic;o (FGTS), 
comprovada através do -Certificado de Regularidade de sltuacáo- CRS, expedido pela Caixa 
Económica Federal; 

e) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Municipal será feíta através da Certidáo 
Negativa de Tributos Municipais; 

b) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Estadual será feíta através da Certídáo 
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda; 

a) a comprovacáo de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidáo 
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da Unláo; 

4.2.2.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 

4.2.2.2 - prova de tnscricáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

4.2.2.1 - Prova de inscricéo no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

4.2.1.6 - Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
Decreto de autorizacáo e ato de registro ou autonzacáo para funcionamento expedido pelo 
órqáo competente, quando a atividade assim o exigir; 

4. 2.1. 5 - Para SOCIEDADES CIVIS: Inscricáo ou ato constitutivo, comprovando a di reto ria em 
exercício; 

4.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR A<;OES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleícéo de seus 
administradores; 

4.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado; 

4.2.1.1 - Cópia da Cédula de Identidade do representante da Proposta; 
4.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial; 

4.2.1 - HABILITACAO JURÍDICA 

4.2. o envelope "A" deverá contero Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido por 
esta Prefeitura Municipal e 01(uma) vía, dos documentos a seguir relacionados: 
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§4°. A Fian~a Bancária como garantía deverá vir acompanhada de cópia do registro da 
institulcáo financeira no Banco Central e cornprovacáo de poderes do responsável pela ernlssá 
do documento. 

§3°. No caso de seguro garantia a mesma deverá vir acompanhada de cópia do registro da 
seguradora junto a SUSEP - Superintendencia de Seguros Privados e da cornprovacáo de 
poderes de responsabilidade pela ernissáo do documento. 

§2º. Os títulos da dívida pública fornecidos em garantía deveráo ter sido emitidos sob a 
forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidacáo e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores económicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

§1 º. Para o licitante que optar pela cau~ao em dinheiro, a cornprovacáo será feita através 
da apresentacáo do comprovante de depósito bancário, (Banco do Brasil; agencia: 0962-8 - 
Canta: ATM 1.509-1). Para o licitante que optarem por depósito em dinheiro, a garantía será 
devolvida após a celebracáo do contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora. O deposito 
da caucáo efetuado com cheque, somente será considerado efetivamente, após a devida 
compensacéo do mesmo. 

4.2.4.3. - Garantía de Proposta, no valor de 1 % (um por cento), do valor estimado descrito no 
item 2.3 do Edital, na forma estabelecida no art. 56, Parágrafo Primeiro, da Lei nº 8.666/93; 

4.2.4.2 - Certidáo Negativa de Falencia e Concordata, expedida pelo setor competente da sede 
da pessoa jurídica. 

b) sociedade constituídas ha menos de ano poderáo participar do torneio apresentando o 
balanc;o de abertura (observada a alínea a), assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa; 

a.2} - guando outra forma societária, balanc;o acompanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5 n° parágrafo 2°, do decreto lei 
nº 486/ 69), autenticado pelo órqáo de Registro competente; 

a.1) - guando S.A .• balanc;o patrimonial devidamente registrado (No caso de sociedades por 
acóes, o balanc;o patrimonial de sociedades anónimas deverá ser acompanhado da publícacáo 
em Diário Oficial e jornal de grande circulacáo e do registro da Junta Comercial art. 289, caput 
e parágrafo 5º da Lei Federal n° 6.404/76); 

a.) Entenda-se por "na forma da lei: 

4.2.4.1- Balanc;o patrimonial e dernonstracñes contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacáo financeira da Empresa, vedada 
a sua substitulcáo por balancetes ou balanc;os provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses da data de apresentacéo da proposta. 

4.2.4 - QUALIFICACÁO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

4.2.3.2 - peclaracso formal de que a LICITANTE nao possui menores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art. 7º da Constituicáo Federal. (DECRETO Nº 4.358, DE 05 DE 
SETEMBRO DE 2002). (Anexo V) 
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4.3.2 - Na forma do que disp6e o art.42 da Lei complementar nº 123 de 14/12/2006 e da Leí 
Federal Nº 11.488 de 15/06/2007, a cornprovacáo de regularidade fiscal prevista no item 
4.2.2 deste edital, das microempresas, empresas de pequeno porte, somente será exigida 

4.3.1 - caso a licitante seja micro empresa, empresa de porte ou cooperativa, esta deverá 
apresentar declaracáo na forma do Anexo - IV deste edítal, assinado pelo titular ou 
representante legal da empresa, devidamente comprovado. 

c) - Se o responsável técnico nao for sócio e/ou Diretor da empresa, a cornprovacáo do vínculo 
profissional com a empresa licitante será mediante a apresentacáo cópia autenticada da 
"FICHA OU UVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS", onde só identifique os campos de 
adrnissáo, juntamente com o termo de abertura do livro de registro de empregados, quando se 
trata de empregado. Ou ainda o CONTRATO DE REGIME DE PRESTA<;;AO DE SERVI<;;:OS. 

4.3 - ORIENTACÓES SOBRE A FASE DE HABILITACÁO 

b) - Para Diretor, mediante a apresentacáo da ata de eleicáo e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada no órgao competente. 

a)Para sócio, mediante a apresentacáo do estatuto social e aditivos validos. 

II - A cornprovacáo da vlnculacáo ao quadro permanente da licitante será feita da seguinte 
forma: 

I) Entenda-se para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor 
ou responsável técnico. 

4.2.5.2 - capacltacáo técnico-profissional: cornprovacáo do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, no mínimo 3 profissionais de nível 
superior (advogados) devidamente registrados na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, na 
qual pelo menos dois dos sócíos tenha no mínimo OS (cinco) anos de comprovada experiencia 
com Direito Municipal. 

I - A referida cornprovacáo de apttdáo, será feíta por Atestado de desempenho anterior, (com 
firma reconhecida), fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando 
que o licitante esteja prestando ou tenha prestado servico compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da llcitacáo. 

4.2.5 - OUALIFICACÁO TÉCNICA 
4.2.5.1 - Cornprovacáo de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da ucrtacáo. 

§6º. A Garantía de Pro posta poderá ser executada: 
a) caso o Licitante revogue sua proposta durante o período de sua validade; 
b) se o Concorrente vencedor, deixar de: 
- assinar o Contrato; 
- apresentar a Garantía de Execucáo se solicitada. 

§5°. Nao seráo aceites como garantia Títulos da Dívida Agrária. 
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5.2.2-0 preco deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e valor total por extenso, 
com a ínclusáo de todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguro e quaisquer outras 
que forem devidas. Ocorrendo divergencias entre os valores, prevaleceráo os escritos por 
extenso; 

5.2.1- A razáo social e o número do CNPJ; 

5.2 - As propostas dos licitantes deveráo ser apresentadas em 1 (urna) via, rubricadas em 
todas as folhas, carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo Representante 
Legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando o Objeto de forma clara 
e inequívoca, e ainda contendo: 

5.0 - DA PROPOSTA DE PRE<;OS 
5.1- A proposta de preces deverá ser entregue a CPL assinada pelo representante legal e 
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o qual 
conterá as seguintes índlcacñes: 
A 
Prefeitura Municipal de Pentecoste 
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITA<;ÁO 
Tomada de Pre~os N ° 2017.11.16.70-TP-ADM 
ENVELOPE "B"- PROPOSTA DE PRE<;OS 
PROPONENTE: 

4.5. Os licitantes que apresentarem documento de habílltacáo em desacorde com as descricñes 
anteriores seráo eliminados da fase subsequente do processo licitatório. 

4.4 - Os documentos de habilttacáo poderáo ser apresentados no original, que ñcaráo retidos 
nos autos, ou em cópias autenticadas por cartório competente ou conferidas por servidor desta 
Prefeitura Municipal. 

4.3.5 - serse inabilitadas as licitantes que nao atenderem as exigencias deste edital referentes 
a fase de habtlltacáo, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, seráo inabilitadas de forma superveniente as ME ,EPP ou cooperativas que 
apresentarem a regularidade da docurnentacáo de regularidade Fiscal no prazo definido no 
subitem 4.3.3. 

4.3.4 - A nao requlartzacáo da docurnentacáo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadencia do direito á ccntratacáo. sem prejuízo das sancñes previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado á Adrntnístracáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classiñcacáo para a assinatura do contrato, ou revogar a Hcitacáo. 

4.3.3 -No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Havendo alguma restricáo na 
cornprovacáo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da edrninistracéo pública, para a 
reqularizacáo da documentacéo, pagamento ou parcelamento do débito e emissáo de 
eventuais certldñes negativas ou positivas com efeito de certldáo negativa. 

para efeito de assinatura do contrato, entretanto a regularidade fiscal deverá ser apresentada 
mesmo que apresente alguma restrlcáo; 
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6.1.9 - De cada sessáo realizada será lavrada a respectiva ata circunstancial, a qual será 
assinada pela COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES presentes. 

6.1.8 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilltacáo e das propostas 
comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem 
seráo permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retlñcacñes. 

6.1.6 - Proclamado o resultado da habllitacáo e decorrido o prazo para ínterpostcáo de recurso, 
ou no caso de renúncia do direito recursal a COMISSAO procederá a abertura das propostas ~ " 
comerciais das LICITANTES habilitadas. / 

6.1. 7 - A COMISSAO devolverá os envelopes de Propostas comercia is ás Licitantes inabilitadas, 
se nao houver recursos ou, se houver, após sua deneqacáo: 

6.1.4 - Recebidos os envelopes .. A·· - DOCUMENTOS DE HABILITA<;AO E .. B .. - PROPOSTAS 
COMERCIAIS proceder-se a abertura daqueles referentes a docurnentacáo de habilltacáo. 

6.1.5 - A COMISSAO poderá a seu exclusivo critério julgar e proclamar na mesma sessáo o 
resultado da habllitacáo ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

6.1.3 - Os membros da COMISSAO e no mínimo 02 (dois) escolhidos entre os presentes como 
representantes das PROPONENTES examtnaráo e rubricaráo todas as folhas dos Documentos 
de Habilltacáo e propostas comerciais apresentados. 

6.1.2 - Para a boa condueño dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, 
no máximo, 2 (duas) pessoas. 

6.1.1 - Na presenc;a das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessáo, a 
COMISSAO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os documentos de 
habtlítacáo e as propostas comerciais. Após o recebimento dos envelopes, nao será mais 
permitido a partlcipacáo de concorrentes retardatários; 

6.1 - O trabalho da sessáo pública para recebimento dos Documentos de Habilltacáo e 
Propostas comerciais obedeceráo aos transmites estabelecidos nos subitens seguintes; 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITACAO 

5.6- Nos custos apresentados, deveráo estar incluídos todas as despesas necessárias para 
perfeita execucéo do objeto licitado tais como: salários, allrnentacáo, encargos sociais e 
trabalhistas dos seus funcionários, além do custo e aquisicáo de material a ser lanc;ado na 
execucáo do objeto. 

5.5- O prazo de execucáo do objeto contratual será nao superior ao estipulado nos Anexos I e 
II do presente Edital. 

5.2.3- O prazo de validade da proposta nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua entrega. 

5.3- É vedada a utillzacáo de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que 
possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, 
conforme estabelece o Estatuto da Licitacáo Pública. 
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7 .2- Nao será considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista nesta Tomada de Preces, 
nem preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.1- A presente ltcitacáo será julgada pelo critério, de Menor Preco, conforme inciso 1, § 12 do 
art. 45 da Lei das ucrtacóes. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1.17- É facultado á COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em 
qualquer fase da ücítacáo realizada diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrucáo do processo. 

6.1.16 - O resultado de julgamento final da licitacáo será comunicado na mesma sessáo ou 
posteriormente em outra sessáo, através de notlñcacáo aos interessados. 

6.1.15 - Ocorrendo a situacáo prevista no subitem 6.1.12 a microempresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preces após a sotícítacáo 
da COMISSAO. Todos os atos deveráo constar da ata dos trabalhos. 

6.1.14 - Na hipótese de nao - contratacáo nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.1.13 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem "b" do subitem 
6.1.11, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar nova proposta de preces, fato que deverá ser registrado em ata. 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preco inferior aqueta considerada vencedora do certame, situacáo em 
que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) Nao ocorrendo a contratacáo da microempresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, seráo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
"b" do subitem 6.1.11 na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.1.12 - Para o efeito do disposto na alínea "a" do subitem 6.1.11. Ocorrendo empate, a 
cornissáo procedera da seguinte forma; 

b) - Entende-se por empate aquelas sltuacóes em que as propostas a presentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte sejam igual ou até 10% (dez por cento) superior 
a proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preces em ordem 
crescente dos preces oferecidos; 

a) - Fica assegurada, como critério de desempate preferencia de contratacáo para as ME ou 
EPP (Lei Complementar nº 123 de 14.12.06); 

6.1.10 - A COMISSAO verificará a existencia de microempresas, empresas de pequeno porte, 
para o cumprimento do constante na Lei complementar 123/2006 e da lei Federal nº 11.488 
de 15/06/2007, procedendo como previsto abaixo. 

6.1.11 Caso a proposta classificada em 1 ° lugar nao seja ME ou EPP a COMISSAO procedera de 
acordo com os subitens a seguir: 
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9.5- É facultado a Adrrunlstracéo, quando o convocado nao assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condícées estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classíñcacáo estabelecida pela Comíssáo, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas 
condicóes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licltacáo consoante preve a Lei n.0 

8.666/93. 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes a licttacáo, que serviram de base ao ¡,., 
processo licitatório. / 

9.4- o prazo de convocacáo a que se refere o subitem 8.1, poderá ter urna única prorroqacáo 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Adrnrmstracáo. 

9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem 9.1 anterior, caracterizará o descumprimento total da obriqacáo, 
ficando sujeita as penalidades previstas na Lei n.? 8.666/93. 

9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente edital, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias, a partir da data de 
convocacáo encaminhada a licitante vencedora do certame. 

9.0 DO CONTRATO 

8.1 - A adjudicacáo da presente licitacáo ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, ultrapassado o prazo recursal. 

8.0- DA ADlUDICAc;ÁO 

7. 7.4 - Cotar quantitativos dos itens diferente do constante no Edita l. 

7. 7 .3 - a presentar valor total superior ao valor total estimado. 

7. 7 .2.1-Consideram-se preces manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da aqulsícáo pretendida. 

7. 7 .2 - a presentar valores manifestamente inexequíveis: 

7. 7 .1 - nao atenderem as exigencias desta Tomada de Prec;os; 

7.7 - seráo desclassificadas as propostas que: 

7 .3- No caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no 
parágrafo 2º do Art. 3 da Lei n.o 8.666/93, e observado o disposto no item 6.1.11, do 
presente edital o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes seráo convocados, vedado qualquer outro processo. 
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12.1.3-Suspensao temporária de participacáo em llcitacáo e impedimento de contratar com a 
Adrnlnlstracáo por prazo nao superior a 02 (dois) anos. 

Os valores das multas referidas neste item seráo descontadas "ex-officio" da licitante 
vencedora, mediante subtracáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura de Pentecoste, independente de notiñcacáo ou Interpelacáo 
judicial ou extrajudicial. 

De 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecucác total ou parcial do objeto 
contratual; 

De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago a Contratada, pelo atraso 
injustificado na execucáo do objeto contratual; 

12.1.2-Multa: 

12.1.1-Advertencia. 

12.0 DAS SAN~ÓES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela lnexecucáo total ou parcial das obriqacóes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Adrninistracáo poderá aplicar a Contratada, as seguintes sancóes, 

11.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado 
com base na varíacáo do IGP-M da Fundacáo Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha 
substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes. 

11.2.2 - Nao haverá anteclpacáo de pagamento. 

11.2.1 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condicáo para 
que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

11.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestacáo 
dos servicos a vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada 
pelo órqáo competente. 

11.1 - PRE~OS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestacáo do servíco, inclusive a margem de lucro. 

11 - PRECQ. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

10.1- O contrato terá um prazo de vigencia a partir da assinatura por 12 {doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Leí nº 8.666/93 e suas 
alteracóes posteriores. 

10.0 DA DURA~AO DO CONTRATO 

9.6- as obrtqacóes da Contratante, as obríqacóes da Contratada, o reajuste de preces, do 
recebimento do objeto, e da resclsáo contratual estáo descritas na Minuta do Contrato 
{Anexo III), que constituem parte integrante deste edita!. 

PREFEITURAMUNICIPAL ......-.\ 

PENTECOSTE (?~1 
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15.2- É vedado ao servidor dos órqáos e/ou entidades da Adrntnistracáo Pública Municipal de 
Pentecoste, Autarquías, Empresas Públicas ou Fundacóes, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta 
pessoa, do procedimento desta ucítacéo. 

15.1 - A presente ücítacáo poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniencia da 
Adrninlstracáo, por declsáo fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevancia de 
interesse do Município. 

15.0 DAS DISPOSICOES FINAIS 

14. 7 - A Adrninistracáo rejeitará o objeto executado em desacorde com o contrato (art. 76 da 
Leí federal nº. 8.666/93). 

14.6 - o objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacao ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

14.5 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 

14.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Adrnintstracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a ñscalízacáo ou o acompanhamento pelo órgao interessado. 

14.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
íncorrecóes. 

14.0 DA EXECUCAO DO CONTRATO 
14.1 - A execucáo do contrato obedecerá ao que consta no edital e anexos, será executado 
sob o regime de empreitada por preco global e será acompanhada, pela Contratante, nos 
termos dos art. 67 e 73 da Leí federal no. 8.666/93. 

13.3- Os recursos deveráo ser protocolados e encaminhados a Comísséo de Llcitacáo da 
Prefeitura de Pentecoste, nao seráo aceitos recursos vía fax ou e-mail. 

13.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante peticáo devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 

13.1- Os recursos cabíveis seráo processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Leí no 8.666/93 e suas alteracóes. 

13.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1.4-Declarac;ao de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admlnlstracáo Pública, de 
no mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicáo ou 
até que seja promovida a sua reabtlitacéo. 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 1~'4~ 
Fls - \ 
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~~~~ 
Presidente da Comissáo de Lícitacáo 

Pentecoste-CE, 22 de novembro de 2017. 

15.8- O Foro competente para dirimir questñes relacionadas com o presente Edita!, que nao 
sejam resolvidas pela vía administrativa, é o da Comarca de Pentecoste. 

15. 7- Os casos omissos no presente edita! seráo resolvidos pela Comtssáo Permanente de 
Lícitacáo, nos termos da leqlslacáo pertinente. 

15.5 - As irnpuqnacñes a este ato convocatório deveráo ser dirigidas a Presidente da Comlssáo 
de licitacñes e entregues na Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N - Centro - Pentecoste - Ceará. 

15.6 - A Dlvisáo de Licitacñes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados pelos 
interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sede da 
Prefeitura Municipal das 08h as 11h30 min, Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N - Centro - 
Pentecoste - Ceará, ou pelo telefone (85) 3352-2617. 

15.4- A Comlssáo Permanente de tícttacáo (C.P.L) poderá conceder tolerancia de até 15 
(quinze) minutos após a hora marcada para o início da licitacáo. 

15.3 - A hornoloqacáo e adjudicacáo da presente Licitacáo será feita pela autoridade 
administrativa competente, conforme dlspñe o artigo 43, inciso VI, da Lei n2. 8.666 de junho de 
1993 e suas posteriores alteracóes, 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 
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UNID. QUANT. VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICACAO MENSAL R~ TOTAL Rs 

CONTRATAc;AO DE ASSESSORIA JURIDICA PARA. ATUAR 
JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MES 12 14.000,00 168.000,00 

1 PENTECOSTE. 

2.0 - PLANlLHA DE COSTO 

- A Empresa Vencedora deverá manter um profíssional advogado, a integral dlsposícáo do 
município de Pentecoste, 

- Auxílio, assessoramento e suporte jurídico atuacáo institucional da Procuradoria Geral do 
Município - PGM; 

- Acompanhamento de processos na Justic;a do Trabalho e TRT que envolva a municipalidade; 

- Acompanhamento e assessoramento do municipio em audiencia pública, reunié5es e convocac;é5es 
que se realize nas demais esferas do governo 

- Análise de projetos de leí e decretos no árnbtto do poder executivo municipal; 

- Elabora<;ao de pareceres em matérias necessárias ao município em cooperacáo com a 
Procuradoria Geral do Município - PGM; 

- Acompanhamento de audiencias no árnblto da justic;a Estadual e Federal na Justíca do Trabalho; 

- Análise de processos administrativos no árnbito interno do município em cooperacáo com a 
Procuradoria Geral do Município - PGM; 

1.3.2 - DESCRI~AO DO OBJETO 
- Atuacáo representando e assessorando o município no ámbito da justic;a Estadual e Federal e na 
Justic;a do Trabalho; 

1.3.1 - A referida licitacáo justifica-se pela necessidade de a admlnístracáo municipal contratar 
sociedade de advogados visando a prestacáo de servlcos especializados de assessoria e consultoría 
jurídica no intuito de prestar suporte jurídico ao Município de Pentecoste, auxiliando e atuando em 
cooperacáo com a Procuradoria Geral do Município - PGM, a qual foi instituída em 2014, estando 
ainda em processo de consolldacáo, além disso, a estrutura organizacional conta com cinco 
procuradores em seu quadro geral, sendo assim, na situacáo atual, faz-se necessário a contratacáo 
da assessoria, já que a atuacáo institucional da Procuradoria ainda necessita de cooperacáo de 
servico especializado externo, para mals a demanda processual recebida por este Município ser 
excessiva para o quantitativo de procuradores que estáo em exercício efetivo 

1.3 - DA JUSTIFICATIVA 

1.2. Este objeto será contratado através de licita<;ao na modalidade Tomada de Prec;os, do tipo 
menor prec;o, com regime de execucáo empreitada por preco global. 

1.0 - OBJETO: 

1.1 - CONTRATAc;AO DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA ATUAR JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. 

ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

PREFEITURA MUNICIPAL ~c. 

PENTECOSTE <J~;) 
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5.2.2 - Nao haverá antecípacáo de pagamento. 

5.2.1 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condícáo para que 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestacáo dos 
servícos a vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo 
órqáo competente. 

5.1 - PREc;os: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestacáo do servico, inclusive a margem de lucro. 

5 - PRECO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

SERVI(;O UNIDADE OR(;AMENTARIA PROJETOS ELEMENTO DE 
ATIVIDADES DESPESAS 

Manutengío das Atividades do 0201- Gabinete do Prefeito 04.122.0061.2.003 3.3.90.35.00 
Gabinete do Prefeito 

4.1 - As despesas para execucáo do objeto desta ücttacáo correráo por conta da dotacáotñes) 
orc;amentária (s)descrita a seguir: 

4 - DOS RECURSOS QRCAMENTÁRIQS 

3.6 - A Adrninistracáo rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
Lei federal nº. 8.666/93). 

3.5 - o objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

3.4 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 

3.3 o contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Adrninlstracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacáo ou o acompanhamento pelo órqáo interessado. 

3.2. O contratado é abrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
i ncorrecóes. 

3.0 DA EXECU<;ÁO DO CONTRATO 
3.1 - A execucáo do contrato obedecerá aoque consta no edital e anexos, será executado sob 
o regime de empreitada por preco global e será acompanhada, pela Contratante, nos termos 
dos art. 67 e 73 da Leí federal n o. 8.666/93. 

Total estimado R$ 168.000,00 {cento e sessenta e oito mil reais) 

PREFEITURAMUNICIPAL ~q, 

PENTECOSTE <l~) 
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8.0 DA DURA~AO DO CONTRATO 

7 .8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de ínspecéo, 
veriñcacáo e controle a serem adotados pela contratante. 

7. 7-Aceitar nas mesmas condícóes contratuais os acréscimos e supressóes até o limite fixado 
no§ 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteracóes posteriores; 

7.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 
envolvidas na execucáo do objeto contratual, que nao teráo nenhum vínculo empregatício com 
a Contratante; 

7 .5 -Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execucáo do objeto contratual; 

7.4 - Providenciar a imediata correcáo das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

7.3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

7.2 -Manter durante toda a execucáo do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obriqacóes assumidas, todas as condicóes de habllitacáo e qualiñcacáo exigidas na Lei de 
ucrtacóes: 

7 - DAS OBR'.lGA~OES DA CONT.RATADA 
7 .1 -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condícóes e prazos estabelecidos 
no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

6.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela adrnintstracáo 
exerce ampla, e restrita e permanente flscalizacáo de todas as fases de execucáo das 
obriqacóes e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados prepostos ou subordinados. 

6.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 

6.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucáo do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 

6.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condic;5es necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigac;5es decorrentes da presente licltacáo, conforme estabelece a 
Lei n.? 8.666/93. 

6.0 - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATANTE 

5.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado 
com base na variacáo do IGP-M da Fundac;ao Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha 
substituí-lo, mediante acordo escrito entre as partes. 

PREFEITURAMUNICIPAL ......-,, 

PENTECOSTE Q:~i 
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Secretária de Adrntntstracáo e Financ;as 
Maria Clemil~e Sousa 

8.1- O contrato terá um prazo de vigencia a partir da assinatura por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e suas 
alteracóes posteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL ~q. 

PENTECOSTE (;~;} 
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Assinatura 

Pentecoste-CE, _de de 2017. 

Prazo de execucáo do objeto: da data de assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Leí n° 8.666/93 e suas alteracóes 
posteriores. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$: 
Proponente: 
Enderec;o: 
Cidade: 
CNPJ: 

UNID. VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICACAO OUANT. MENSAL RS TOTAL R$ 

CONTRATA<;AO DE ASSESSORIA JURIDICA PARA. ATUAR 
JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MES 12 

1 PENTECOSTE. 

Declaramos ainda que nao possuímos nenhum fato que nos impec;a de participar desta 
Llcítacéo. 

Declaramos que no prec;o proposto, estáo inclusos todos os custos necessários para execucáo 
dos servic;os, objeto da lícitacáo, como todas as despesas com a máo-de-obra a ser utilizada., 
bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitacáo, e que influenciem na forrnacáo 
dos prec;os desta Pro posta. 

Através do presente declaramos inteira subrníssáo aos ditames da Leí n.º 8.666/93 e suas 
posteriores alteracóes e, as cláusulas e condicñes previstas na Tomada de Prec;os n.o 
2017 .11.16. 70-TP-ADM. 

A Comissáo Permanente de Licitacáo de Pentecoste-CE. 

ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA DE PRE~OS 

PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE 



Pra<;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECU~ÁO DO CONTRATO 
4.1 - A execucáo do contrato obedecerá ao que consta no edita! e anexos, será executado sob 
o regime de empreitada por preco global e será acompanhada, pela Contratante, nos termos 
dos art. 67 e 73 da Lei federal n o. 8.666/93. 
4.2. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
íncorrecóes. 
4.3 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Adrnlrustracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a ñscalizacáo ou o acompanhamento pelo órqáo interessado. 

-----J_ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREtO 
3.1-0 valor total do Contrato é de R$ {. ). A ser 
pago em favor da Contratante em parcelas mensais de R$ (. ). 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAtÁO LEGAL 
l. O presente Contrato tem como fundamento na Tomada de Prec;os n.0 2017.11.16.70- 
TP-ADM devidamente homologado pelo Secretário ,Sr. 
---------- e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, 
independente de transcricáo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1- O presente contrato tem como objeto, a CONTRATA~ÁO DE ASSESSORIA JURÍDICA 
PARA ATUAR JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, 
conforme descricáo no anexo I do edita! e na proposta de preces da contratada que constituem 
parte integrante deste termo contratual. 

CONTRATANTE o Município de Pentecoste, pessoa jurídica de direito público interno, através 
de sua Prefeitura Municipal estabelecida a na Prac;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - 
Pentecoste, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ(MF) sobo n.? 07.682.651/0001-58, neste ato 
representado pelo Secretário de Sr 
doravante denominada de CONTRATANTE, no final assinado e do outro lado 
___________ , com sede na cidade de Estado do - a 
Rua , inscrita no CNPJ/MF n.0 , representada por 
____________ no final assinado(a) doravante denominado CONTRATADA, de 
acordo com a Tomada de Prec;os nº 2017.11.16.70-TP-ADM, processo nº 2017.11.16.70-TP- 
ADM, em conformidade com que preceitua a Leí Federal nº 8.666/93 e suas alteracóes 
posteriores, sujeitando-se os Contratantes ás suas normas e as cláusulas e condícóes a seguir 
pactuadas. 

QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, COM 

PARA O FIM 

CONTRATO Nº __ 2017.11.16.70-TP-ADM 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

PREFEITURAMUNICIPAL .-- .. , PENTECOSTE(;1 



Prar;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

8.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condlcñes necessárias ao 
pleno cumprimento das obriqacóes decorrentes da presente licltacéo, conforme estabelece a 
Lei n.o 8.666/93. 
8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucáo do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 
8.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 
8.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela admirustracáo 
exerce ampla, e restrita e permanente ñscattzacáo de todas as fases de execucáo das 
obríqacóes e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGA<;ÓES DA CONTRATANTE 

7.1 - PRE<;OS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestacáo do servico, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestacáo dos 
servicos a vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo 

órqáo competente. 
7.2.1 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condícáo para que 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 
7.2.2 - Nao haverá antecípacáo de pagamento. 
7.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado 
com base na variacáo do IGP-M da Fundacáo Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha 
substituí-lo, mediante acordo escrito entre as partes. 

6.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condlcñes contratuais, acréscimos ou 
supressóes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n.P 

8.666/93 e suas atteracóes posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRE<;O, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

CLÁUSULA SEXTA - DAS AL TERA<;ÓES CONTRATUAIS 
6.1- O presente contrato Poderá ser alterado de conformidade com o disposto nos art. 65 da 
Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA DA PRORROGA<;ÁO E PRAZO DE EXECU<;ÁO 
5.1- O contrato terá um prazo de vigencia a partir da assinatura por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e suas 
alteracóes posteriores. 

4.6 - A Adrninlstracáo rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
Lei federal nº. 8.666/93). 

4.4 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 
4.5 - o objeto do contrato nao poderá ser objeto de cesséo, subcontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

PREFEITIJRAMUNICIPAL ......- .. , PENTECOSTE(fi 



Pra<;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANc;ÓES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela Inexecucáo total ou parcial das obriqacóes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Adrninistracáo poderá aplicar a Contratada, as seguintes sancóes: 
a) advertencia. 
b) multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notiñcacáo feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) pela nao entrega do objeto contratual, segundo o ajustado, 
sobre o valor do contrato. 
b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusula seráo descontadas "ex-officio" da 
contratada, mediante subtracáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Prefeitura de Pentecoste, independente de notlflcacáo ou interpelacáo 
judicial ou extrajudicial; 
e) suspensáo temporária do direito de participar de licitac;ao e impedimento de contratar com a 
Adminlstracáo, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
a) Declaracáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistracáo Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punlcáo ou até que a contratante promova sua 
reabtlitacéo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
12.1- O instrumento contratual firmado em decorréncia da presente ücttacáo poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n_Q 8.666/93. 

SERVI<;O UNIOADE OR<;AMENTARIA PROJETOS ELEMENTO DE 
ATIVIOAOES O ESPESAS 

Manutenc;ao das Atividades do 0201- Gabinete do Prefeito 04.122.0061.2.003 3.3. 90.35.00 
Gabinete do Prefeito 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAc;ÓES DA CONTRATADA 
9.1 -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condicóes e prazos estabelecidos 
no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
9.2 -Manter durante toda a execucáo do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obriqacóes assumidas, todas as condicñes de habüítacáo e qualíñcacáo exigidas na Lei de 
Llcitacóes: 
9.3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
9.4-Providenciar a imediata correcáo das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
9.5 -Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execucáo do objeto contratual; 
9.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas comas pessoas 
envolvidas na execucáo do objeto contratual, que nao teráo nenhum vínculo empregatício com 
a Contratante; 
9. 7-Aceitar nas mesmas condícñes contratuais os acréscimos e supress5es até o limite fixado 
no§ 10, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterac;5es posteriores; 
9.8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspecáo, 
vertñcacáo e controle a serem adotados pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAc;AO ORc;AMENTÁRIA 
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, 
correráo por contada dotacáotóes) orc;amentária (sjn.> descritas a seguir: 

PREFEITURAMUNICIPAL ......-,, 

PENTECOSTE fJ~1 



Pra<;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

02. ~ 
CPF: 

01. ~-----------~ 
CPF: 

Testemunhas: 

CONTRATADA CONTRATANTE 

Pentecoste (CE), __ e de _ 

E, estando assim acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vías perante duas 
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

12.2- Na hipótese de ocorrer a rescisáo administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/93, a Contratante sao assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos l.º a 4.º, da Lei citada. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICA~AO DO CONTRATO 
13.1 - Em até 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a 
publícacáo do resumo, do presente termo de contrato no quadro de avisos desta Prefeitura 
Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
O Foro competente para dirimir questñes relacionadas com o Contrato, que nao sejam 
resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de Pentecoste, por forc;a da disposicáo 
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

PREFEITURAMUNICIPAL ,~"\ PENTECOSTE~-; 



Pra<;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

Nome e assinatura do representante 
RG nº . 

4°, do art.3º, da Lei supracitada. 

(Microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como nao está incluída nas hipóteses do § 

................................... , na categoria . está enquadrada 

2006, que a Empresa , inscrita no CNPJ sob o 

Declaramos para os efeitos do disposto na Leí Complementar n° 123, de 14 de Fevereiro de 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO IV 

DECLARA<;AO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREFEITURAMUNICIPAl ~' 

PENTECOSTE (;~) 



Pra91 Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

(Observacáo em caso afirmativo, assinalar a ressalva a cima) 

NOME 

(DATA) 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condicáo de aprendiz ( ). 

.......................................... ,inscrita no CNPJ nº ,por intermédio de seu 
representante legal o(a) , portador (a) da carteira de 
identidade nº e do CPF nº , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V.do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menos de dezesseis anos. 

DECLARA~ÁO 

Ref. Tomada de Preces Nº 2017.11.16.70-TP-ADM 

Á 
Cornlssáo de licitacáo da Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

MODELO DE DECLARA~ÁO - EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA 

ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL ~"' 

PENTECOSTE (;~) 


